
MANUAL DE OPERAÇÕES DO SISTEMA DE COMPARTILHAMENTO

DE CARROS ELÉTRICOS NO DISTRITO FEDERAL



O Programa de Eletromobilidade Compartilhada de Brasília é fruto 

de parceria do GDF com a ABDI – Agência Brasileira de 

Desenvolvimento da Indústria e 

com o PTI - Parque Tecnológico de Itaipu

É inspirado na experiência do PTI, que já opera um sistema idêntico 
dentro do Parque Tecnológico e vem mostrando resultados que o 

justificam



Objetivo

Este é um programa que visa o início de uma mobilidade inteligente, que 
usa energia limpa e renovável e demonstra a economia de recursos 
financeiros com combustíveis tradicionais, economia de recursos 

públicos e melhoria da qualidade de vida



Da parceria

A parceria, sob a forma de Comodato, prevê o uso de 16 veículos 
elétricos e a instalação de 35 eletropostos a serem instalados de 
forma gradativa com o crescimento possível do sistema. Engloba 
também a instalação de sistema desenvolvido para controle do 
compartilhamento, que usa comunicação em tempo real entre o 

carro e a central de operação e controle



Especificações do carro

Renault Twizy

Quantidades de Passageiros: 2

Dimensões: 2,33 m de comprimento por 1,28m de largura

Potência: 17 cavalos 

Velocidade Máxima: 80 km/h 

Motor 100% elétrico 

autonomia de 100 km até a próxima recarga elétrica



Uso do Veículo

GDF fará uso dos veículos exclusivamente em serviço, 
de forma compartilhada, por servidores previamente 

cadastrados



Como funciona?

Os veículos serão acionados por cartões 
magnéticos após uma pré-reserva feita por um 

aplicativo para smartphones



Rota

Poderão circular em rotas pré-estabelecidas e deverão 
ser estacionados em pontos determinados localizados em 
frente aos prédios públicos do GDF, unidades que abrigam 

órgãos onde estão lotados os usuários a serem 
cadastrados



A Rota preferencial autorizada

No anexo um mapa com as rotas preferencialmente 
autorizadas, desenhadas em função dos pontos definidos 

para o uso compartilhado dos veículos, e nela serão 
monitoradas pela Central de Operações





Quem pode usar o carro?

Os usuários serão selecionados pelo critério de necessidade 
de deslocamento a serviço, como reuniões frequentes fora 

do seu ambiente natural 



Perfil dos usuários

Usuários habilitados com devida cnh para veículos automotores, 
Secretários de Estado, Secretários-Adjuntos e Subsecretários de 

cada uma das unidades listadas, além de outros, a pedido do 
Secretário de Estado da pasta, que tenha por função comprovada a 

necessidade de deslocamento frequente entre as unidades 
respectivas listadas no programa de compartilhamento



Os usuários serão lotados nas seguinte unidades :

• Unidades de Lotação do Palácio do Buriti e Anexo

• Secretaria de Estado da Educação, Sedes I e II

• Secretaria de Estado de Saúde

• Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão

• Secretaria de Estado de Cultura

• Secretaria de Estado de Meio Ambiente

• Banco de Brasília – BRB

• Administração Regional do Plano Piloto

• DETRAN DF

• CEB

• Planetário de Brasília



Pontos de Retirada e Devolução dos Carros

Nas unidades acima listadas, haverá vagas demarcadas 
exclusivas para carros elétricos e eletropostos para 

recarregamento das respectivas baterias



Tempo de uso

A grande maioria das viagens entre dois pontos previstos será em 
torno de 30 minutos, dadas as rotas entre as unidades, motivo pelo 

qual estamos sugerindo o tempo de 45 minutos para cada etapa. 
Sempre que as viagens terminarem dentro dos 45 minutos, basta ao 

usuário clicar em terminar a viagem e liberar o veículo



Caso ultrapasse o tempo previsto

Nos casos em que a viagem ultrapassar os 45 
minutos, por questões diversas, bastará ao 

usuário justificar no aplicativo

Em caso de não haver veículo disponível no 
local, o usuário deverá providenciar outra 

forma de transporte convencional



Retorno a unidade de Origem

Em eventual necessidade de reserva de carro para retorno à 
origem bastará ao usuário efetuar nova reserva. Em caso de não 
haver veículo disponível no local, o usuário deverá providenciar 

outra forma de transporte convencional



Outros pontos possíveis de parada

Quando No destino não tiver outros usuários do sistema para o 
compartilhamento, o usuário poderá deixar o veículo em espera máxima 

de 60 minutos. Decorrido este tempo o usuário deverá retornar COM O 
VEÍCULO PARa um DOS pontoS de compartilhamento



Guarda noturna dos veículos

Os veículos deverão ser recolhidos às 18h nas devidas garagens e/ou 
estacionamentos seguros das unidades do DF. Os que 

eventualmente estiverem em unidades onde não se tenha condições de 
segurança, serão recolhidos à garagem da gestão da frota de veículos do DF



A Central de Operações

A Central de Operações funcionará na SECTI -
14º andar do Anexo. possuirá monitores de 

acompanhamento em tempo real da 
localização dos veículos, a condição de uso, 
se em operação, bloqueado ou em espera de 

usuários, acompanhará os trajetos 
percorridos, a velocidade máxima atingida, a 

velocidade média no trecho, a condição do 
carregamento da bateria, dentre outras 
características do sistema e dos veículos



Paradas não previstas

Caso o usuário precise fazer alguma parada não prevista deverá 
comunicar ao fim da viagem à Central de Operações o motivo, pois 

ficará registrado em seu trajeto o ponto de parada e o tempo 
gasto







secti.df.gov.br

http://www.secti.df.gov.br/

